
 

 

 
DECRETO N° 290, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
Abre Crédito Adicional Especial no valor global de R$ 371.920,72 
(TREZENTOS E SETENTA E UM MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS 
E SETENTA E DOIS CENTAVOS), conforme Lei n°. 7.534 de 11 de 
Novembro de 2025. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Especial, no valor global de R$ 371.920,72 (TREZENTOS E SETENTA E UM MIL E 
NOVECENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) com o objetivo de reforçar 
dotação orçamentária.  

 
Art. 2°. O Crédito Especial aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se a atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde para aquisição de material odontológico e serviços, 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 
2.130 339030000000 Material de Consumo 1.600 40510       R$ 281.689,55 

2.130 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 2.600 40511        R$ 90.231,17 

                                                                                                                                                  R$ 371.920,72 

 
Art. 3°. Para cobertura do Crédito Especial servirá como recurso o Excesso de Arrecadação 

na Fonte 1.600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Fe-

deral – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Detalhamento: 4540 – Saúde 

Bucal – Pab Variável), no valor de R$ 281.689,55. 

 
 

Art. 4º. Para cobertura do Crédito Especial servirá como recurso, o Superávit Financeiro 

apurado no exercício do ano de 2024, na FONTE 2.600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde (Detalhamento: 4540 – Saúde Bucal – Pab Variável), no valor de R$ 90.231,17. 
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Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Jaguarão, 14 de Novembro de 2025. 
 
 

Registra-se e publique-se. 
 
 
                       _________________________________ 

ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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